
PREGÃO ELETRÔNICO
SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS SEM DEDICA-

ÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, SOB DEMANDA.

9233/2024

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços técnicos es-

pecializados, compreendendo a elaboração de projetos e análises nas especiali-

dades requeridas, assessoria à fiscalização da Secretaria de Planejamento, Ges-

tão e Governança (SPGG) sobre os serviços de empresas CONTRATADAS de 

obras e serviços de engenharia e manutenção do CAE/RS – Complexo Adminis-

trativo do Estado do Rio Grande do Sul, bem como de outros imóveis de missão 

crítica decorrentes de convênios que a SPGG possa vir a firmar com terceiros ou 

que se refiram a futuras instalações da SPGG, situadas no âmbito do CAE/RS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 1.921.829,19 (GLOBAL ANUAL)

DATA DA ABERTURA

18/10/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, RESPEITADOS OS UNITÁRIOS. 



PREGÃO ELETRÔNICO - SERVIÇOS CONTENDO DOIS ITENS: SERVIÇOS CONTÍNUOS 

COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, SOB DEMANDA.
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ANEXOS

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (a ser preenchida pelo 

licitante vencedor)

ANEXO III – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRA-

TUAL (se for o caso)

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

ANEXO V – FOLHA DE DADOS

ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA
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CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO – CGL 

SERVIÇOS CONTENDO DOIS ITENS: SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EX-

CLUSIVA DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, SOB DEMANDA 

PREGÃO ELETRÔNICO

[Licitador conforme ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL - Preâmbulo) ] torna público que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio da internet. A presente 

licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Fe-

deral nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

Lei nº 11.389, de 25 de novembro de 1999;  Lei nº 13.706, de 6 de abril de 2011; Decreto nº 

53.355, de 21 de dezembro de 2016; Decreto nº 42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto nº 

48.160, de 14 de julho de 2011; Decreto nº 52.215, de 30 de dezembro de 2014; Decreto nº 

52.768, de 15 de dezembro de 2015; Decreto nº 55.717, de 12 de janeiro de 2021; Decreto 

Estadual nº 57.033, de 23 de maio de 2023; Decreto Estadual nº 57.037, de 23 de maio de 

2023, Decreto Estadual nº 57.154 de 22 de agosto de 2023 e pelas condições previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação visa à contratação de prestação de serviços contendo dois 

itens: um contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra e outro não contínuo sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, sob demanda, conforme descrição e condições espe-

cificadas no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições conti-

das no Termo de Referência (Anexo VI), que fará parte do Contrato como anexo.

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

2.1. O Edital poderá ser obtido no site referido no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1)

.

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no ANEXO 

V – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e autenti-

cação.

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO

3.1. Na data e horário designados no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta 

sessão pública pelo pregoeiro. 

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160



3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja co-

municação do pregoeiro em sentido contrário.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá parti-

cipar desta licitação:

4.1.1. qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente cre-

denciada nos termos do item 6 deste Edital, cujo objeto social seja compatível com o objeto da 

licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, obser-

vado o disposto no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.1);

4.1.2. pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital. 

4.1.3. consórcios, nas condições previstas no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.3). 

4.1.4. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no país,-

 e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quan-

do a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante documen-

tos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Int-

érprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indireta-

mente:

4.2.1. a pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de contratar com o Poder 

Público em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;

4.2.3. as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.4. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-

nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-

til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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4.2.5. as cooperativas de trabalho, considerando a vedação contida no art. 5º da Lei Federal nº 

12.690/2012, salvo se legalmente viável e, nestes termos, autorizado no ANEXO V – FOLHA 

DE DADOS (CGL 4.2.5).

4.3 O impedimento de que trata o subitem 4.2.1 será também aplicado ao participante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-

mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.4 Em procedimentos e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-

mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partici-

par pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5. Não poderá haver nesta licitação participante com mais de uma proposta por lote. 

4.6. Ao participar desta licitação, o licitante concorda com os requisitos e disposições do De-

creto nº 52.215/2014, em especial com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das obrig-

ações trabalhistas e previdenciárias.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, o participante deve 

declarar eletronicamente em campo próprio do sistema:

5.1.1. que possui enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

5.1.2 que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenha celebrado contra-

tos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.2. A ausência dessas declarações, no momento do envio da proposta, significará a renúncia 

da microempresa ou da empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a ela con-

cedida pela Lei Complementar federal nº 123/2006.

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

melhor classificada, desde que esta não seja de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte.

5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, a microem-

presa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior 

à proposta de menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
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5.5. No caso de não contratação à microempresa ou à empresa de pequeno porte, serão con-

vocadas as empresas remanescentes que se encontrem na situação de empate, de mesmo 

enquadramento empresarial, na ordem classificatória, para o exercício do direito aqui previsto. 
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5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o 

objeto da licitação será adjudicado para a empresa que originalmente apresentou o melhor 

lance.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de inabilitação.

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restri-

ções quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a partir da declaração de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da Ad-

ministração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade.

5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial,  

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classifi-

cação.

5.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte que venha a ser contratada para a presta-

ção de serviços, mediante cessão de mão de obra, não poderá se beneficiar da condição de 

optante pelo Simples Nacional e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 

sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência de sua exclusão obrigatória, a contar 

do mês seguinte ao da contratação, salvo as exceções previstas no §5º-B a 5º-E do art. 18 da 

Lei Complementar federal nº 123/2006.

5.9.1. Para efeito de comprovação, o contratado deverá apresentar, no prazo de até 90 dias, 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços, mediante cessão de 

mão de obra.

5.10. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos subitens 5.3 e 5.4, caso a licita-

ção se destine exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno por-

te.

5.11 Não haverá tratamento preferencial para microempresas e empresas de pequeno porte 

na hipótese do art. 4º, § 1º, I da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme previsto no ANEXO V – 

FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.1).

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participar da presente licitação deverão estar regularmente credenci-

ados no Portal do Fornecedor RS (www.portaldofornecedor.rs.gov.br).

6.2. O credenciamento será encaminhado através do Portal do Fornecedor RS 
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(www.portaldofornecedor.rs.gov.br).

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a aber-

tura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no ANEXO V – FOLHA DE DA-

DOS (CGL 2.2), quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior ao disposto no ANEXO V – FO-

LHA DE DADOS (CGL 7.2), a contar da data da abertura da licitação.

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do ANEXO V – FOLHA DE DADOS 

(CGL 7.2). 

7.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado, indica-

ndo obrigatória e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o modelo.

7.4. Os licitantes deverão consignar o valor global mensal da proposta, já consideradas inclu-

sas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclu-

sive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte-

gral do objeto da contratação.

7.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrôni-

co, as seguintes declarações: 

7.5.1. que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital;

7.5.2. que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos 

pela Administração Pública;

7.5.3. que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para to-

dos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em 

caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;

7.5.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal);

7.5.5. que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades, elencadas no item 23 

deste Edital, e previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.5.6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 

e 5 deste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica;
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7.5.7 que possui ou não enquadramento empresarial como ME/EPP; para fins de obtenção do 

tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

se for o caso;

7.5.8 que, em sendo ME/EPP, possui ou não possui contratos celebrados com a Administra-

ção Pública cujos, valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização desta lici-

tação;

7.5.9 que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condu-

ta vigentes na data de entrega das propostas.

7.5.10 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a participa-

ção no Pregão.

7.7. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-

F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-

zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

7.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edi-

tal, forem omissas ou apresentarem irregularidades.

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pre-

texto. 

7.12. Poderá ser admitida ou exigida a subcontratação apenas para os serviços não contínuos sem d-

edicação exclusiva de mão de obra, desde que previsto no Anexo V - FOLHA DE DADOS 

(CGL 7.13).

7.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
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7.14. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde 

que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação.

7.15. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações 

sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, 

nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de inci-

dência tributária, ou outras correlatas. 

7.16. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8. DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no ANEXO V – FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.2).

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferí-

vel do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exi-

gências de habilitação previstas neste Edital. 

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

da licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente prati-

cados, somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira respon-

sabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a ses-

são pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sis-

tema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no ANEXO V – FO-

LHA DE DADOS (CGL 3.1). 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá ex-

clusivamente pelo sistema eletrônico. 

10.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

10.3. O Critério de Julgamento será conforme Anexo V - FOLHA DE DADOS (CGL 10.3).

10.4. A partir da abertura das propostas, as empresas participantes terão conhecimento dos 

valores ofertados. 

10.5. A partir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão 

formular lances de menor valor, sendo informados sobre seu recebimento, com indicação de 

horário e valor. 

10.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores em relação ao último lan-

ce registrado pela própria empresa, respeitando o decremento mínimo previsto no ANEXO V – 

FOLHA DE DADOS (CGL 10.5.1).

10.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.

10.5.3. Será permitida a apresentação de lances intermediários. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujei-

tando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de 

caso fortuito ou força maior, com justificativa aceita pelo pregoeiro.

10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível.

10.9. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.

10.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorre-

rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive quando se tratar de lances intermediários.

10.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 10.10 

deste Edital, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.11. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reiní-

cio da disputa aberta, conforme subitem 10.10, para a definição das demais colocações.
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10.12. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5

 deste Edital, se for o caso.

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes.

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar, para, em prazo não infe-

rior a 02 (duas) horas, encaminhar, por meio eletrônico - Anexo V - FOLHA DE DADOS (CGL

 2.2) - a proposta de preço, acompanhada do ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de 

Preços, devidamente preenchido

12.1.1. A proposta de preços fará parte do contrato, como seu anexo.

12.1.2. O pregoeiro verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, motivadamente, se 

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e no art. 59 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

12.1.3. Para os serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a proposta será 

acompanhada de cópia da norma coletiva vigente da categoria, ou indicar o site onde esta 

possa ser obtida.

12.1.4. Os percentuais referenciais relativos aos Encargos Sociais, que compõem os Grupos 

II, III e IV do Montante A, do ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços, serão os 

indicados no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 12.1.3).

12.1.5. Os preços deverão estar de acordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no 

Anexo V - FOLHA DE DADOS (CGL 10.3 e CGL 12.1).

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, 

será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive fi-

nanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.
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12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instala-

ções de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à 

totalidade de remuneração.

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos des-

te Edital, será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do 

art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.6.1. Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem 

motivo para desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indica-

do pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalece-

rá o valor por extenso.

12.8. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao pregoei-

ro realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir 

do licitante a demonstração.

12.8.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coe-

rentes com os de mercado. 

12.9. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convoca-

do para apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido pelo pregoeiro, nun-

ca inferior a 02 (duas) horas. 

13.1.1. Os documentos devem ser apresentados através de upload em campo próprio do sis-

tema eletrônico no qual o certame é realizado. 

13.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados.

13.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

13.3.1. documento oficial de identificação com foto, em se tratando de pessoa física;

13.3.2. certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI, em se tratando de 

Microempreendedor Individual – MEI;

13.3.3. registro comercial, no caso de empresa individual; 
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13.3.4. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

13.3.5. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

13.3.6. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-

cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.3.7. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa, emitido pela Jun-

ta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da-

 Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei Federal nº 8.934, de 18 de no-

vembro de 1994, acompanhada de declaração na forma eletrônica, quando for o caso. 

13.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

13.4.1. documento oficial que comprove a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

em se tratando de pessoa física;

13.4.2. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se 

tratando de pessoa jurídica; 

13.4.3. comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-

ver, relativo ao domicilio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-

vel com o objeto contratual;

13.4.4. comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede do licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio 

Grande do Sul, na forma da lei;

13.4.5. comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), no caso de pessoa jurídica, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.4.6. comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

13.5.1. comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantida-

des e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

13.5.1.1. os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade eco-

nômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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13.5.1.2. somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se de-

corrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser execu-

tado em prazo inferior;

13.5.1.3. considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado que certifique a presta-

ção de serviço nos quantitativos descritos na CGL 13.7.1.2 da Folha de Dados.

13.6. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira, em conformidade 

com o Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e com a Instrução Normativa CAGE Nº 

11, de 4 de dezembro de 2023:

13.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitan-

te, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista 

para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta; 

13.6.1.1. em se tratando de sociedade simples e pessoa física, deverá ser apresentada a certi-

dão negativa de insolvência civil.

13.6.2. balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos dois últimos exer-

cícios sociais, comprovando, em relação ao último exercício social:

13.6.2.1. índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez corrente - ILC, 

superiores a 1 (um);

13.6.2.1.1. caso qualquer um dos índices referidos no item 13.6.2.1. apresente resultado infe-

rior ou igual a 1 (um), desde que previsto no Anexo V – Folha de Dados (CGL 13.6.2.1.1), se

rá exigido, em relação ao valor da proposta final do licitante, patrimônio líquido mínimo no 

percentual indicado.

13.6.2.2. Capital Circulante Líquido (CCL) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e ses-

senta e seis centésimos por cento) do valor da proposta final do licitante;

13.6.3. os documentos do item 13.6.2 poderão ser substituídos pelo Certificado de Ateste e de 

Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela Contadoria e Auditoria-Geral do 

Estado (CAGE), a ser obtido no site www.sisacf.sefaz.rs.gov.br.

13.6.4. desde que previsto no Anexo V – Folha de Dados (CGL 13.6.4.), será exigida rela-

ção dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capaci-

dade econômico-financeira.

13.6.5. é dispensada a exigência dos itens 13.6.2., 13.6.3. e 13.6.4. para o Micro Empresário 

Individual – MEI, que está prescindido de elaboração do Balanço Patrimonial e demais De-

monstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002);

13.7. Documentos Complementares para Habilitação:

13.7.1. Além dos documentos relacionados nos subitens 13.2 a 13.6 deste Edital, serão exigi-

dos os seguintes documentos de habilitação:
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13.7.1.1. Previstos no Termo de Referência;

13.7.1.2. Relacionados no  ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.3, CGL 4.2.5,  CGL 

13.6.2.1.1, CGL 13.6.4 e CGL 13.7.1.2).

13.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da par-

ticipante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/CPF. 

13.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompa-

nhados da tradução para língua portuguesa. 

13.10. Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.11. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública.

13.11.1. Caso a data do julgamento da habilitação não coincida com a da abertura da sessão, 

e não seja possível ao pregoeiro verificar a validade dos documentos por meio de consulta a 

sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 

documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Comple-

mentar nº 123/2006.

13.11.2. Convocado o licitante, na forma do subitem 13.11.1, fica dispensada a comprovação 

de que o mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins 

de habilitação, somente a data da sua última convocação.

13.12. As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-

ão como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão. 

13.13. Caso seja apresentado o Certificado de Fornecedor do Estado, emitido pela Central de 

Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC para a família informada no Anexo V - 

FOLHA DE DADOS (CGL 13.13), e acompanhado do respectivo anexo, este substituirá ape-

nas os documentos que contemple, desde que estejam vigentes. 

13.14. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou 

firmados e digitalizados antes de sua remessa via sistema.

13.15. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação 

nos crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos cri -

mes previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do De-

creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente 

Edital.
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13.16. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que 

segue: 

13.16.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contraria-

rem qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no subitem 24.4 deste Edital, 

o pregoeiro considerará o licitante inabilitado; 

13.16.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos no item 11 deste Edital, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as con-

dições do Edital.  

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou para solicitar esclarecimento sobre os -

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, no endereço indicado no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).

14.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no mesmo 

endereço eletrônico do edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante-

rior à data da abertura do certame. 

14.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certa-

me, quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta.

14.2. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo 

sistema, para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, obriga-

toriamente via sistema eletrônico, com registro em ata da síntese das suas razões, sendo que 

o recurso terá efeito suspensivo.

14.2.1. A falta de manifestação acerca da intenção de recorrer, nos termos previstos neste 

Edital, importará a decadência desse direito.

14.2.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de 

recorrer, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente 

via sistema em que foi realizada a disputa – ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), fican-

do os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista -

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.3. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a 

sua decisão.

14.3.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento dos autos.
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14.3.2. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as con-

dições deste Edital e se atender às demais condições para a sua admissibilidade. 

14.3.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoei-

ro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular deci-

são dos recursos apresentados.

15.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 16.1), 

após formalmente convocado, para assinar o contrato.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhar ao adjudicatário, mediante corres-

pondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada, conforme § 1º 

do art. 3º do Decreto nº 56.671, de 26 de setembro de 2022.

16.3. Os prazos previstos nos subitens 16.1 e 16.2 poderão ser prorrogados, por igual perío-

do, por necessidade da Administração, ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração.

16.4. O prazo de vigência do contrato será o previsto no ANEXO V – FOLHA DE DADOS 

(CGL 16.4).

16.5. O(s) local(is) de execução do(s) serviço(s) será(ão) o(s) previsto(s) no ANEXO V – FO-

LHA DE DADOS (CGL 16.5). 

16.6. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ao Ca-

dastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadu-

al – CFIL/RS e ao Cadastro Informativo – CADIN/RS, pelo contratante, para identificar possí-

vel impedimento relativo ao participante vencedor, cujo comprovante será anexado ao proces-

so.

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
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será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.7.1. Caso o adjudicatário não assine o contrato, proceder-se-á à análise dos requisitos de 

habilitação dos licitantes remanescentes.

16.7.2. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação, e a assinar o 

contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das respec-

tivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do subitem 16.7

, a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário.

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.8

, a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.

16.10. O gestor, os fiscais técnicos e fiscais administrativos do contrato estão indicados no 

ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 16.10).

17. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

17.1. Nas condições indicadas no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1), poderá ser 

estabelecido Acordo de Nível de Serviço – ANS por meio de ajuste escrito, anexo ao contrato, 

entre o adjudicatário e o órgão ou entidade, que define, de forma objetiva, os níveis esperados 

de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações ao pagamento mensal, indi-

cando parâmetros de desempenho, que servirão para aferir a sua execução pelo contratado.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As condições para pagamento são as previstas na Cláusula Sexta da Minuta de Con-

trato, que compõe o Anexo I do presente Edital.

19. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

19.1. O contrato será reajustado conforme disposto na Cláusula Oitava do Termo de Contra-

to, que compõe o Anexo I do presente Edital e no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 19.1)

.
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20. DA FONTE DE RECURSOS

20.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão por conta de recurso or-

çamentário previsto no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 20.1).

21. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO

21.1. O adjudicatário deverá atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta 

de Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no ANEXO V –-

 FOLHA DE DADOS (CGL 21.1).

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

22.1. A garantia será prestada, conforme disposto na Cláusula Quinta da Minuta de Contra-

to, que compõe o Anexo I do presente Edital, no percentual indicado no ANEXO V – FOLHA 

DE DADOS (CGL 22.1).

22.2. Caso não seja observado o prazo fixado para apresentação da garantia, aplicar-se-á o 

disposto no subitem 23.4.6 deste Edital.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Das Infrações Administrativas

23.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o partici-

pante ou o contratado que:

23.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.1.4. deixe de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo se a não manutenção decorrer de fato supervenien-

te, devidamente justificado;

23.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado; 

23.1.1.8. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou preste de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza;

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160



23.1.1.11. pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

23.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021.

23.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosi-

metria estabelecida na norma indicada no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 23.2.2), as 

seguintes sanções: 

23.2.2.1. advertência, para a infração prevista no subitem 23.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;

23.2.2.2. multa, nas modalidades:

23.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer 

das infrações previstas nos subitens 23.1.1.1. a 23.1.1.12;

23.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;

23.2.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 23.1.1.2. 

a 23.1.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

23.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos s

ubitens 23.1.1.8. a 23.1.1.12.

23.3. Da Aplicação das Sanções

23.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, n-

o caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar 

os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

23.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indeniza-

ção devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos -

termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

23.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cu-

mulada de outras sanções previstas neste Edital.

23.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas indepen-

dentes entre si.
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23.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instru-

mento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

23.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabeleci-

das na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou 

nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

23.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

23.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade le-

vam à inclusão do licitante no CFIL/RS.

23.4. Da execução da garantia contratual

23.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

23.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, respon-

derá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo contratante.

23.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

23.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.

23.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da mul-

ta, essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

contratante.

23.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos 

por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

pregoeiro.

24.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações 

de intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do -

vencedor da licitação;

24.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 
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24.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a 

simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório.

24.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas impli-

cará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sa-

nções cabíveis.

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, median-

te despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.4.1. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quais-

quer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.

24.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados 

no site referido no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1), sem prejuízo às informações 

prestadas ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 

24.6. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 

órgãos de controle interno e externo.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.8. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, fará parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos.

24.9.  Aplicam-se  aos  casos  omissos  as  disposições  constantes  na  Lei  Federal  nº 

14.133/2021. 

24.10. Prevalecerão as disposições deste Edital, em caso de divergência com as demais pe-

ças que compõem o processo. 

24.11. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer dúvidas ou ques-

tões relacionadas a este Edital ou aos seus anexos. 24.12. Integram este Edital, ainda, para 

todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (a ser preenchida pelo lici-

tante vencedor)

ANEXO III – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRA-

TUAL (se for o caso)

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

ANEXO V – FOLHA DE DADOS

ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA
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Porto Alegre,         de                   de      .

(Pregoeiro)
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTIÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUS-

IVA DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MÃO DE OBRA Nº

Contrato celebrado entre ..., sito no(a) .... (endereço), representado neste ato pelo .... (nome 

do representante), doravante denominado CONTRATANTE, e .... (pessoa física ou jurídica), 

estabelecida no(a) .... (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o n° ...., representada neste ato por .... (representante do contratado), inscrito no Cadastro de Pe-

ssoas Físicas (CPF) sob o n° ...., doravante denominado CONTRATADO, para a prestação 

dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° ...., e-

m decorrência do Pregão Eletrônico n° .../... (número/ano), mediante as cláusulas e condições 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de [reproduzir o texto do 

ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 1.1)], que serão prestados nas condições estabeleci-

das no Termo de Referência, Anexo VI ao Edital.

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço mensal a ser pago pelo contratante, referente à execução dos serviços contrata-

dos, é de R$ _____________ (_____________), constante da proposta vencedora da licita-

ção, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso finan-

ceiro:

[Reproduzir texto do ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 20.1)]

Empenho nº: ________
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS

4.1. O prazo de duração do contrato é de [reproduzir o texto do ANEXO V – FOLHA DE DA-

DOS (CGL 16.4)], contados a partir da data definida na ordem de início dos serviços.

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará após a assinatura do 

contrato e sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

4.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte(s) local(is): [reproduzir o texto do 

ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 16.5)]

4.4. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competen-

te e observados os seguintes requisitos:

4.4.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.4.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

4.4.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

4.4.4. os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano do contrato deverão 

ser eliminados.

4.5. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato 

5.2. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

5.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medi-

ante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cen-

tral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

5.2.2. seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022;  havendo ma-

nifestação formal do adjudicatário pela opção pelo seguro garantia, o prazo para assinatura do 

contrato fica automaticamente prorrogado até 30 dias a partir da homologação.

5.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.3. O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será o previsto na CGL 16.1. 

5.3.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período, a crité-

rio do contratante. 
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5.3.2. A inobservância do prazo fixado, inclusive dos previstos nas subcláusulas 5.9, 5.13 e 

5.16, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

5.3.3. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato,  por  descumprimento ou cumprimento irregular  de suas cláusulas,  conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.4. A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a [reproduzir o percentual indica-

do no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 22.1)] do valor total contratado, que será liberada após-

 a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que cumpridas as obrigações contratuais.

5.5. A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas 

no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

 5.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 5.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; 

 5.5.3. prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; e 

 5.5.4. obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado. 

5.6. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo gara-

ntidor.   

5.7. Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do 

contrato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para de-

fesa prévia ao contratado. 

5.8. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do 

contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e 

sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

5.9. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela 

forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 

5.10. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das ver-

bas trabalhistas e previdenciárias.

5.11. A garantia em dinheiro, na modalidade caução deverá ser efetuada em favor do contra-

tante, [na conta corrente...] / [através de Guia de Arrecadação com o código ...] 

5.12. As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após o 

prazo de (3) três meses do término do contrato.

5.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os-

 mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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5.14. O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do 

contratado,  

5.14.1. A autorização contida nesta subcláusula é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal. 

5.15. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apre-

sentar, no caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-

gação, o contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados da data em que for notificado. 

5.17. O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

5.17.1. caso fortuito ou força maior;  

5.17.2. alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais; 

5.17.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos pratica-

dos pela Administração;  

5.17.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

5.18. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas sub-

cláusulas 5.17.3 e 5.17.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 

pela Administração. 

5.19. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser co-

municados pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) 

meses do conhecimento da ocorrência do sinistro.  

5.20. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não 
as previstas neste Contrato.
5.21. A garantia somente será liberada após comprovação do pagamento de todas as obriga-

ções trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

5.21.1. Caso o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes 

da contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vi-

gência do contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas.

5.22. Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autoriza-

ção para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos even-

tos previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura 

pelo contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e ser acompa-

nhada de todos os documentos previstos no Decreto nº 52.215/2014.

6.2. O pagamento do presente contrato será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser proto-

colizada até o dia 25 (vinte e cinco) do mês da prestação dos serviços.

6.3. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 

da licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o docu-

mento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal. 

6.3.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigi-

da também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio 

Grande do Sul, independentemente da localização da sede ou filial do licitante.

6.4. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do contratado, será conside-

rado o período de 23 do mês anterior a 22 do mês a que se refere a prestação dos serviços.

6.4.1. A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços por parte do 

contratado.

6.5. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

6.5.1. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabí-

veis, só deverá ocorrer quando o contratado: 

6.5.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a 

qualidade mínima exigida no contrato; ou

6.5.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia ou 

qualquer outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, confor-

me art. 5º do Decreto nº 52.215/2014, os quais deverão ficar arquivados junto ao contratante:

6.6.1. no primeiro mês da prestação dos serviços: 

6.6.1.1. relação dos(das) empregados(as), contendo nome completo, endereço, número da 

CTPS, número do PIS/PASEP, banco, agência e número da conta bancária, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade - RG, e da inscrição no Cadas-

tro de Pessoas Físicas - CPF, e a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

6.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, dos(as) empregados(as) admiti-

dos(as) e dos(as) responsáveis técnicos(as) pela execução dos serviços, devidamente assi-

nada pelo contratado; 
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6.6.1.2.1. A CTPS pode ser substituída por Carteira Digital, com todos os dados da contrata-

ção e experiência, se for o caso;

6.6.1.2.2. A CTPS pode ser substituída pelos dados constantes do e-Social, com todas as in-

formações da contratação e experiência, se for o caso;

6.6.1.3. contrato de trabalho e ficha de registro de empregado(a); 

6.6.1.4. exames médicos admissionais dos(as) empregados(as) do contratado que prestarão 

os serviços; 

6.6.1.5. cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Con-

trole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, do contratado. 

6.6.2. Mensalmente, quando da apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura dos serviços execu-

tados: 

6.6.2.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

6.6.2.2. prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do 

FGTS); 

6.6.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e

6.6.2.5. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimen-

tação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de t-

rabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os empregados. 

6.6.3. Mensalmente, até o dia 20 do mês seguinte ao da prestação dos serviços: 

6.6.3.1. guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Instituto Nacional do Segu-

ro Social - INSS, do contratado e Informações à Previdência Social, GFIP - SEFIP/GRF onde 

conste a Relação de Trabalhadores(as) vinculados(as) ao contrato no mês da prestação dos 

serviços; 

6.6.3.2. guias de recolhimento de FGTS dos(as) empregados(as) vinculados(as) ao contrato, 

relativas ao mês da prestação dos serviços; 

6.6.3.3. cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

6.6.3.4. cópia dos contracheques dos(as) empregados(as), relativos ao mês da prestação dos 

serviços; 

6.6.3.5. recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos(as) em-

pregados(as) vinculados(as) ao contrato no mês da prestação do serviço; e 

6.6.3.6. registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês da 

prestação dos serviços. 
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6.6.4. A qualquer tempo, quando solicitado pela Administração contratante, quaisquer dos 

seguintes documentos: 

6.6.4.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado(a), a critério da Adminis-

tração contratante; e 

6.6.4.2. comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem exigi-

dos por lei ou pelo contrato. 

6.6.5. Quando ocorrer o evento ou anualmente, o que suceder primeiro: 

6.6.5.1. avisos e recibos de férias; 

6.6.5.2. recibos de 13º salário; 

6.6.5.3. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

6.6.5.4. sentenças normativas, acordos e convenções coletivas; 

6.6.5.5. ficha de registro de empregado(a); 

6.6.5.6. aviso prévio, pedido de demissão, e termos de rescisão de contrato de trabalho; 

6.6.5.7. autorização para descontos salariais; 

6.6.5.8. prova da homologação da rescisão pelo sindicato, quando for o caso; e

6.6.5.9. outros documentos peculiares ao contrato de trabalho.

6.6.6. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos servi-

ços, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da apresentação 

dos documentos de que trata o 6.6.4 deste Contrato: 

6.6.6.1.  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos(as)  empregados(as) 

prestadores(as) de serviço, devidamente homologados pelo sindicato da categoria quando 

exigível; 

6.6.6.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às resci-

sões contratuais; 

6.6.6.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado(a) dispensado(a); e 

6.6.6.4. exames médicos demissionais dos(as) empregados(as) dispensados(as). 

6.6.7. Sempre que houver substituição ou admissão de novos(as) empregados(as) pelo con-

tratado, os documentos elencados no item 6.6.1 deverão ser apresentados. 

6.6.8. No caso de cooperativas:

6.6.8.1. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação 

à parcela de responsabilidade do(a) cooperado(a); 

6.6.8.2. comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária para o INSS, em relação 

à parcela de responsabilidade da Cooperativa;

6.6.8.3. comprovante de distribuição de sobras e produção; 
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6.6.8.4. comprovante da aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - 

FATES; 

6.6.8.5. comprovante da aplicação em Fundo de Reserva; e 

6.6.8.6. eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. -

6.6.9. No caso de sociedades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventu-

ais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.7. Para fins de registro, guarda e arquivamento, a documentação referida no item 6.6 tam-

bém deverá ser apresentada pelo contratado em meio eletrônico, no formato PDF pesquisá-

vel, organizado em pastas por ano, por empregado(a) e por tipo de documento. 

6.8. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será consi-

derado como não aceito, e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regulariza-

ção.

6.9. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins 

de comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida, nos termos do disposto 

no artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.9.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.9.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao contra-

tado a ampla defesa.

6.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estarão su-

jeitos às retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos 

termos da legislação vigente.

6.11. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao docu-

mento de cobrança, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal. 

6.12. O contratante poderá reter, do valor da fatura do contratado, a importância correspon-

dente ao inadimplemento contratual, até a regularização das obrigações assumidas pelo con-

tratado. 

6.13. Caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previden-

ciárias e das relativas ao FGTS dos empregados, o contratado será intimado a apresentar a 

folha do pessoal vinculado ao contrato para a Administração efetuar o pagamento devido aos 

empregados, com desconto do valor da Nota Fiscal ou Fatura, sem prejuízo das sanções cabí-

veis.
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6.13.1 A assinatura do presente termo autoriza a Administração a efetuar o pagamento devido dire-

tamente aos empregados.

6.13.2. Na impossibilidade da Administração efetuar o pagamento devido aos empregados, 

total ou parcialmente, o valor devido será oferecido em juízo para pagamento do débito.

6.14. Acordo de Nível de Serviços [reproduzir o item CGL 17.1 da FOLHA DE DADOS, se for 

o caso].

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Siste-

ma Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DO PREÇO

8.1. [Reproduzir ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 19.1)].

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contra-

tante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento do ped-

ido por parte do contratante

9.2. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados 

juntamente com o requerimento.

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações contidas no Anexo VI - Termo de Refe-

rência, e na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-

mento das cláusulas contratuais, além do fornecimento dos materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios necessários.

10.1.1. O contratado deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a divulgação do contra-

to no Portal Nacional de Contratações Públicas, relação detalhada do material a ser utilizado 

na execução dos serviços, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

quando for o caso.
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10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comu-

nicar ao contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, o valor correspondente aos 

danos sofridos.

10.5.1. O valor que exceder à garantia deverá ser descontado dos pagamentos devidos ao 

contratado.

10.6. Manter o empregado disponível nos horários predeterminados pela Administração.

10.7. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso.

10.8. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço.

10.9. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Admi-

nistração.

10.10. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato.

10.11. Orientar seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes. 

10.12. Dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto contratado.

10.13. Manter preposto formalmente designado nos locais de prestação de serviço, aceito 

pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

10.14. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despe-

sas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros 

de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e ou-

tras que venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.
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10.14.1. Os vales-refeição, vales-transporte e outros benefícios semelhantes deverão ser for-

necidos ao empregado em montante suficiente para o período do mês-calendário, somente 

sendo permitindo o fornecimento para período inferior a trinta dias no mês em que o emprega-

do for contratado, ou nos casos de afastamentos previamente programados, tais como férias e 

licenças.

10.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, 

a fim de verificar as condições de execução.

10.16. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclareci-

mentos solicitados.

10.17. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus emprega-

dos quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.18. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atri-

buições de seus empregados.

10.19. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de 

trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento peran-

te situações de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes 

do órgão.

10.20. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados.

10.21. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.22. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.

10.23. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

10.24. Registrar e controlar, via sistema eletrônico biométrico de efetividade, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo 

ao contratante o acesso ao controle de da efetividade, em tempo real, com a possibilidade 

extração em formato de planilha nas extensões .xls ou .csv., conforme regulamentação do 

Ministério do Trabalho e Previdência.

10.25. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados.

10.26. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até o local da prestação dos servi-

ços, por meio próprio ou mediante -transporte, inclusive em casos de paralisação dos trans-

portes coletivos.

10.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribu-

tárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao contratante.

10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.
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10.29. Apresentar durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, pre-

vistos na Cláusula Sexta, item 6.6.

10.30. Apresentar, quando intimado, a folha do pessoal vinculado ao contrato, e autorizar a 

Administração a efetuar o pagamento devido aos empregados, com desconto do valor da Nota 

Fiscal ou Fatura, caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribui-

ções previdenciárias e das relativas ao FGTS.

10.31. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial.

10.32. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD:

10.32.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base 

nas Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

10.32.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utiliza-

dos para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utiliza-

dos para finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.

10.32.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com o contratante.

10.32.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, 

com o objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo pre-

sente contrato. 

10.32.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à 

LGPD, permitindo auditorias solicitadas pelo contratante.

10.33. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.

10.34. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 

ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na exe-

cução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti-

ver sujeita. 

10.35. O contratado deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o prazo de vi-

gência a que se refere a subcláusula 4.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e o 

valor total da contratação a que se refere a  subcláusula 2.1 for superior ao valor de R$ 
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1.585.800,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais), atualizado pela 

variação da UPF/RS até o ano da assinatura do contrato, conforme art. 7º da Instrução Norma-

tiva CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021.

10.35.1. A comprovação da exigência de Programa de Integridade se dará com a apresenta-

ção do Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido pela Contadoria e 

Auditoria-Geral do Estado.

10.35.1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio 

deverá obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade.

10.35.2. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do contra-

to, o prazo para obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade.

10.35.3. Caberá ao contratado custear as despesas relacionadas à implantação do Programa 

de Integridade.

10.35.4. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as dis-

posições da Lei nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto nº 55.631, de 9 de dezem-

bro de 2020, e da Instrução Normativa CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021.

10.36. [Reproduzir, se for o caso, outras obrigações específicas previstas no ANEXO V – FO-

LHA DE DADOS (CGL 21.3)].

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados 

para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os aponta-

mentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.2. Conceder prazo para o contratado regularizar suas obrigações trabalhistas, suas condi-

ções de habilitação ou eventuais falhas verificadas na execução dos serviços, quando não 

identificar má-fé ou incapacidade de corrigir a situação.

11.3. Não permitir que os empregados do contratado realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

11.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contrata-

do, nos termos da legislação vigente e da subcláusula 6.10 deste Contrato.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:
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11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contra-

tação previr o atendimento direto, como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; ou

11.6.4. considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Das Infrações Administrativas

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrata-

do que:

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 

justificado, o qual se configura quando o contratado:

12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data da ordem de serviço; 

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 

(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou

12.1.1.9  deixe  de  apresentar  a  documentação  prevista  no  art.  50  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, na forma e nos prazos previstos na subcláusula 6.6 deste contrato. 

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
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previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021.

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosi-

metria estabelecida na norma indicada no ANEXO V – FOLHA DE DADOS (CGL 23.2.2), as 

seguintes sanções: 

12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1, quando não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.2. multa, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer 

das infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.9;

12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;

12.2.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de Inte-

gridade dentro do prazo referido na subcláusula 10.35.2, de até 0,02% (dois centésimos por 

cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento). 

12.2.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 

12.1.1.2. a 12.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas s

ubcláusulas 12.1.1.5. a 12.1.1.8.

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, n-

o caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.

12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indeniza-

ção devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos -

termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cu-

mulada de outras sanções previstas neste Edital.

12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas indepen-

dentes entre si.

12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instru-

mento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabeleci-

das na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos 

arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 

2018, em especial seu art. 41.

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitan-

te no CFIL/RS.

12.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com-

pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Edital. 

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.4. Da execução da garantia contratual

12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.

12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, respon-

derá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo contratante.

12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.

12.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da mul-

ta, essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

contratante.

12.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos 

por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas hipóte-

ses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e 

a ampla defesa.
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13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado 

nas hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2,º da Lei Federal nº-

 14.133/2021.

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. apuração de indenizações e multas; e

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quan-

do cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao contratado:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do 

contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contra-

to, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.

17.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado 

cabe a ele resolver imediatamente a pendência.

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160



17.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo con-

tratante.

17.4. Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outr-

a atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

17.5. Até que o contratado comprove o disposto no item 17.4, o órgão ou entidade contratante 

deverá reter, primeiro, a garantia prestada e, depois, os valores das faturas ainda não pagas, 

podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efe-

tuar  os  pagamentos  no  prazo  legal,  nos  termos  do  art.  121,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021. 

17.6. O contratante concorda com os requisitos e disposições do Decreto nº 52.215/2014, em 

especial com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das obrigações traba-

lhistas e previdenciárias.

17.7. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos 

da Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996.

17.8. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

17.8.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permane-

cendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.  

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

_____________________, ____ de _____________ de ____.

                  CONTRATANTE      CONTRATADO

        [Nome da autoridade competente]                                 [Representante]

                   [Nome do cargo]                                               [Procurador/cargo]
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ANEXO II - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

Nota (1) Esta planilha poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive 

adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justifi-

cado.

Nº Processo

Licitação Nº

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município(s)

C Ano/Mês Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Co-

letivo

D Serviço

E Unidade de medida

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida)

G Nº de meses de execução contratual

Unidade de medida – tipos e quantidades

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade

-

-

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

2 Salário mínimo oficial vigente

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota (2): Deverão ser informados os valores unitários por empregado

MONTANTE A

I Remuneração – Grupo I % Valor  Mensal  /  unidade de 

serviço (R$)

1 Salário

2 Adicional Noturno

3 Adicional Periculosidade

4 Adicional Insalubridade

5 Outros (especificar)
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Total de Remuneração

II Encargos Sociais - Grupo II: Obrigações Soci-

ais

% Valor  Mensal  /  unidade de 

serviço (R$)

1 INSS

2 SESI ou SESC

3 SENAI ou SENAC

4 INCRA

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO

6 FGTS

7 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (1%, 

2% e 3% conforme art. 22, inc. II da Lei nº 

8.212/91)

8 SEBRAE

 III Encargos Sociais - Grupo III: Tempo Não Tra-

balhado

% Valor Mensal / unidade de servi-

ço (R$)

1 FÉRIAS  GOZADAS  +  ADICIONAL  DE  FÉ-

RIAS

2 FALTAS ABONADAS (3)

3 LICENÇA MATERNIDADE

4 LICENÇA PATERNIDADE

5 FALTAS LEGAIS (4)

6 ACIDENTE DE TRABALHO

7 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

8 13º SALÁRIO

Nota (3 ) Faltas Justificadas por Auxílio Doença.

Nota (4 ) Faltas Legais - Art. 473 CLT.

IV Encargos Sociais - Grupo IV: Indenizações % Valor Mensal / unidade de ser-

viço (R$)

1 INDENIZAÇÕES

2 FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES

3
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DE-

MISSÃO SEM JUSTA CAUSA
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V Encargos Sociais - Grupo V: Incidência % Valor Mensal / unidade de ser-

viço (R$)

1 INCIDÊNCIA GRUPO II (Obrigações Sociais) 

X GRUPO III (Tempo Não Trabalhado)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (II + III + IV + V):   ____ %; R$_____________.

VI Demais custos relativos à Norma Coletiva 

ou Disposições Legais

% Valor  Mensal  /  unidade  de  serviço 

(R$)

1 Auxílio alimentação (Vales, Cesta Básica, 

etc.)

2 Vale-Transporte

3 Outros (especificar)

TOTAL DO MONTANTE A:_________ %    ;  R$ __________

MONTANTE B

I Despesas Diretas % Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

1 Transporte(5)

2 Uniformes/EPI (5a)

3 Seguro de vida

4 Materiais/Equipamentos

5 Mobilização(6)

6 Outros (especificar)

Nota (5): Somente será preenchido quando o licitante fornecer transporte próprio. 

Nota (5a): EPI – Equipamento de Proteção Individual. 

Nota (6): Tais custos de mobilização não são renováveis, devendo ser eliminados após o pri-

meiro ano do contrato caso haja prorrogação.

II Despesas Indiretas % Valor  Mensal  /  unidade  de  serviço 

(R$)

1 Despesas Administrativas
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2 Seguros

III Lucro % Valor  Mensal  /  unidade  de  serviço 

(R$)

1 Lucro

TOTAL DO MONTANTE B:___________%    ;          R$_______________

MONTANTE C

I Tributos(7) % Valor  Mensal  /  unidade  de  serviço 

(R$)

1 PIS

2 COFINS

3 ISSQN

4 SIMPLES(8)

5 OUTROS (especificar)

Nota (7): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do fatura-

mento.

Nota (8): As empresas optantes pelo SIMPLES que se enquadrem nas exceções previstas nos 

parágrafos 5º-B a 5º-E do artigo 18 da Lei Complementar 123/2006, deverão preencher ape-

nas a linha 4 da planilha.

TOTAL DO MONTANTE C:___________%    ;          R$_______________

QUADROS-RESUMO 

Montante A

Classificação %
Valor Mensal / unidade de 

serviço (R$)

1 Remuneração

2 Encargos Sociais (II + III + IV + V)

3 Demais Custos relativos a Norma Coletiva ou 

Disposições Legais

Total

Montante B

Classificação % Valor Mensal / unidade de 
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serviço (R$)

1 Despesas Diretas

2 Despesas Indiretas

3 Lucro

Total

Montante C

Classificação %
Valor Mensal / unidade de 

serviço (R$)

1 Tributos

QUADRO RESUMO DO CONTRATO

Serviço

Valor Mensal por Uni-

dade  de  Serviço 

(A+B+C)

Quantidade de Unida-

de de Serviços

Valor mensal do servi-

ço

Valor Mensal do Contrato

Nota (9): O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio-

namento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-

mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, inclusi-

ve para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido 

com o quantitativo de vale-transporte.
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS NÃO CONTÍ-

NUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, SOB DEMANDA

Nota (1): Esta planilha poderá ser adaptada às características do serviço contratado, a serem 

estabelecidas no Termo de Referência.

Nota (2): Deverá acompanhar esta planilha a relação dos materiais e equipamentos que serão 

utilizados na execução dos serviços indicando quantitativo e sua especificação.

Nº Processo

Licitação Nº

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Município (s)

C Serviço 

D Unidade de medida 

E Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

F Nº de meses de execução contratual

Custo por Unidade de medida – tipos e quantidades

1 Tipo de serviço (mesmo serviço 

com características distintas) (3)

Unidade de Medida R$

-

-

Nota(3) A unidade de medida deverá corresponder ao valor básico para a composição dos  

preços do serviço prestado (mensal/hora trabalhada/ponto de função/emissão de bilhete/des-

conto concedido/etc.)

I Mobilização (4) % Valor (R$)

A

B
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Nota (4): Tais custos de mobilização não são renováveis, devendo ser eliminados após o pri-

meiro ano do contrato caso haja prorrogação.

I Tributos (especificar) % Valor Mensal

A

B

C

QUADRO RESUMO DO CONTRATO

Serviço Valor Mensal por 

Unidade de Serviço 

Quantidade de 

Unidade de Servi-

ços

Valor mensal do serviço

-

-

Valor Mensal do Contrato
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ANEXO III - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CON-

TRATUAL (MODELO)

1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por 

seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e prin-

cipal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 

Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de 

R$ [valor da garantia] (valor por extenso) para efeito de garantia à execução do contrato nº 

[número do contrato, formato xx/ano], decorrente do processo licitatório [modalidade e número do-

 instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a)[ór-

gão/entidade]para [objeto da licitação]. 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas 

as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;  

c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-

cução do contrato; e 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado. 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) 

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-

se, portanto em dd de mmmm de aaaa. 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o 

(a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, 

no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade]. 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) meses 

após o vencimento desta fiança. 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fia-

dor com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este ins-

trumento perante o 

[órgão/entidade].
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7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou ex-

trajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver 

compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a 

presente fiança. 

8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o 

(a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer comunica-

ção relativa a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiançada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta 

fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, 

notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e 

ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fian-

ça. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 

Fiança Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autoriza-

dos pela referida entidade federal. 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) 

(Assinaturas autorizadas)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

COM A INICIATIVA PRIVADA

Edital ___/____

 

Declaramos que a empresa ___, inscrita no CNPJ nº ____, possui os seguintes contratos fir-
mados com a administração pública e com a iniciativa privada:

Contratante CNPJ Nº Nº do contrato Data de assina-

tura

Data de vigência Valor  total 

inicial

Valor  a  execu-

tar

       

       

    Valor  total  dos 

contratos

  

 

Patrimônio líquido atualizado pelo IGPM: ____

 

Cálculo 1: (Valor do Patrimônio Líquido / Valor total contratos a executar) x 12 > 1 

 

Cálculo 2: (Valor Receita Bruta - Valor total contratos a executar) / Valor Receita Bruta x 100 = 
X%

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante de-
verá apresentar, concomitantemente, as devidas justificativas.

 

Justificativa (para hipótese do art. 3º, § 3º, IV, da Instrução Normativa CAGE nº 11/2023): 
_____

Local e data,

Assinatura e identificação do emissor
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ANEXO V - FOLHA DE DADOS

Cláusula das 

Condições 

Gerais de 

Licitação 

(CGL)

Complemento ou Modificação

Preâmbulo O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Planejamento, 

Governança e Gestão (SPGG). 

CGL 1.1 Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços técnicos 

especializados, compreendendo a elaboração de projetos e análises nas espe-

cialidades requeridas, assessoria à fiscalização da Secretaria de Planejamento, 

Gestão e Governança (SPGG) sobre os serviços de empresas CONTRATADAS de obras-

 e serviços de engenharia e manutenção do CAE/RS – Complexo Administrativo do Estado do-

 Rio Grande do Sul, bem como de outros imóveis de missão crítica decorrentes 

de convênios que a SPGG possa vir a firmar com terceiros ou que se refiram a 

futuras instalações da SPGG, situadas no âmbito do CAE/RS.

CGL 2.1 Local  de  disponibilização  do  Edital: www.compras.rs.gov.br ou 

www.celic.rs.gov.br 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: deverão ser encaminhados 

exclusivamente pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br, na área de 

Informações do Edital. 

Recursos: mediante login no portal www.compras.rs.gov.br 

Credenciamento Pessoa Física e Jurídica: www.portaldofornecedor.rs.gov.br

 

Orientações sobre procedimentos e fundamentação legal para os atos da fase 

externa dos certames processados pela CELIC encontram-se no link:
https://www.celic.rs.gov.br/upload/arquivos/202310/06095833-1679955089orientacoes-gerais-aos-licitantes.pdf 

Data da definição do preço de referência: 23/09/2024.

CGL 2.2 Endereço eletrônico do ambiente de disputa:

CGL 3.1 Data: 18/10/2024

Horário: 09 horas

CGL 4.1.1 (X) Participação preferencial de microempresa e empresa de pequeno porte.

CGL 4.1.3 Será permitida participação de Consórcio:
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I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições:

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consór-

cio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;

c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração 

do contrato, nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados;

d) Credenciamento e operação no Sistema de Compras Eletrônicas pela empre-

sa líder do consórcio.

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 

documentos:

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscri-

to pelos consorciados;

b) Indicação da empresa líder do consórcio, que deverá:

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o 

contratante;

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, rece-

ber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução do contra-

to, sem prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados;

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente pelo consórcio;

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases des-

te Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e 

praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até 

a sua conclusão;

c) os previstos neste Edital no item referente à Habilitação, por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-

financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação.

c.1) O consórcio deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira com 

acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para o licitante indivi-

dual.

c.2) O acréscimo de que trata o subitem c.1 não se aplica para os consórcios 
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compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em lei-

.

CGL 4.2.5 Não será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho. 

CGL 7.2 A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

CGL 7.13 7.13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30% 

(trinta por cento) do valor total do contrato, apenas para os serviços sem de-

dicação exclusiva de mão de obra sob demanda, conforme previsto no item 8 

do Termo de Referência, atendidas as seguintes condições:

7.13.1.1. é vedada a sub-rogação; 

7.13.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo 

licitante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigên-

cia contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regula-

ridade fiscal e trabalhista,  bem como qualificação técnica necessária, nos ter-

mos previstos neste Edital; 

7.13.1.3 permanece a responsabilidade integral  do Contratado pela perfeita 

execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, e respon-

der perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratu-

ais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.13.1.4. é vedada a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno 

porte que tenha participado da licitação;  

7.13.1.5. é vedada a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 

7.13.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econô-

mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra-

tante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo es-

sa proibição constar expressamente do edital de licitação.

CGL 10.3 Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, RESPEITADOS OS 

UNITÁRIOS, conforme tabela:
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Item Descrição Valor Total Anual

01
Serviço continuado com dedicação exclusiva 

de mão de obra – 07 postos de trabalho.
R$ 1.630.855,59

02
Serviços  não  continuados  sob  demanda  – 

estimativa de 2.160 horas técnicas anuais.
R$ 290.973,60

Valor Global Anual R$ 1.921.829,19

CGL 10.5.1 0,01%

CGL 12.1 Valor máximo aceitável conforme consta na CGL 10.3.

CGL 12.1.3 Para os serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra:

GRUPO II: OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS 20,0000%

SESI ou SESC 1,5000%

SENAI ou SENAC 1,0000%

INCRA 0,2000%

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000%

FGTS 8,0000%

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (1%, 2% e 3% con-

forme art. 22, inc. II da Lei nº 8.212/91)

3,0000%

SEBRAE 0,6000%

GRUPO III: TEMPO NÃO TRABALHADO

FÉRIAS + ADICIONAL DE FÉRIAS 11,9314%

FALTAS ABONADAS 2,0479%

FALTAS LEGAIS 1,2123%

LICENÇA MATERNIDADE 1,1436%

LICENÇA PATERNIDADE 0,0174%

ACIDENTE DE TRABALHO 0,0442%

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,0185%

13º SALÁRIO 9,0790%

GRUPO IV: INDENIZAÇÕES

INDENIZAÇÕES 2,3627%
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FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES 0,1717%

INDENIZAÇÃO  COMPENSATÓRIA  POR  DEMISSÃO  S/

JUSTA CAUSA

0,9451%

GRUPO V – INCIDÊNCIA DO GRUPO II

INCIDÊNCIA GRUPO II x (GRUPO III) 9,3819%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

75,1557%

CGL 

13.6.2.1.1

Será exigido patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor da pro-

posta final do licitante.

CGL 13.6.4 13.6.4.1. Será exigida a declaração de contratos firmados, conforme ANEXO IV 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS, compro-

vando possuir patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do va-

lor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação.

 

13.6.4.1.1. a declaração a que se refere o item 13.6.4.1 deverá ser acompanha-

da de justificativas para a hipótese de a variação percentual do valor total dos 

contratos ser superior à 10% (dez por cento), para mais ou para menos, da re-

ceita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE).

CGL 13.7.1.2 1 Capacitação Técnico-Operacional: 

1.1 Registro ou prova de inscrição da pessoa jurídica licitante no Conselho Regi-

onal de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU), dentro do seu prazo de validade, onde constem o seu res-

ponsável técnico; 

1.2 Apresentação de atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) CAT e/ou ART/RRT do responsável técnico que realizou o serviço, compr-

ovando ter a licitante desempenhado, de forma satisfatória, atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licita-

ção. 

1.2.1 Para fins de compatibilidade será(ão) considerado(s) o(s) atestado(s) / 

certidão(ões) / declaração(ões) que comprove(m): 
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a) Engenharia Civil: Projetos Hidrossanitários, mínimo de 150 horas ou 500 m²; 

b) Engenharia Civil: Projetos Estruturais, mínimo de 150 horas ou 500 m²; 

c) Engenharia Elétrica: Projetos de redes elétricas em Baixa Tensão, mínimo de 

200 horas, 750 m² ou 200 kVA; 

d) Engenharia Elétrica: Projetos de redes de voz/dados/cabeamento estrutura-

do, comunicação e automação, mínimo de 100 horas ou 300 m²; 

e) Engenharia Elétrica: Projetos de redes elétricas em Média Tensão e subesta-

ções de energia, mínimo de 150 horas, ou 500 kVA; 

f) Engenharia Mecânica: Projetos Mecânicos para climatização e conforto térmi-

co, mínimo de 200 horas, 500 m² ou 50 TRs; 

g) Engenharia Mecânica: Projetos para instalações de equipamentos para trans-

porte vertical, mínimo de 100 horas ou 5 equipamentos; 

h) Engenharia Mecânica: Projetos de prevenção contra incêndio e pânico con-

tendo rede de hidrantes e sprinklers, mínimo de 100 horas ou 250 m²;

i) Arquitetura: Projetos de arquitetura com acessibilidade, mínimo de 100 horas 

ou 500 m²; 

1.3 Não serão aceitos atestados emitidos pelas próprias licitantes a seu favor ou 

a favor de profissionais a ela vinculados. 

1.4 A comprovação das diferentes modalidades técnicas exigidas no item 1.2.1 

poderá ser feita por meio de acervos independentes entre si, não havendo a 

necessidade de comprovação concomitante de diversas modalidades técnicas 

em um mesmo acervo. 

1.5 Não será aceita a somatória de atestados para comprovação do item 1.2.1. 

2 Capacitação Técnico-Profissional: 

2.1 Comprovação de que a empresa possui, em sua Equipe Técnica Principal, 

no mínimo, os seguintes profissionais de nível superior, graduados de acordo 

com as especialidades abaixo: 

a) 01 (um) Arquiteto; 

b) 01 (um) Engenheiro Civil; 

c) 01 (um) Engenheiro Eletricista; 

d) 01 (um) Engenheiro Mecânico. 

2.1.1 Os profissionais citados no subitem anterior deverão comprovar ser deten-

tores de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou priva-

do, que comprove(m) responsabilidade técnica para os serviços de complexida-
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de tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 

acompanhada da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo 

CREA ou, quando aplicável, pelo CAU. 

3 A comprovação citada no item 2.1 será por meio de: 

a) No caso de profissionais que constam na Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica junto ao CREA ou CAU como responsáveis técnicos, não há necessida-

de de comprovação do vínculo profissional. 

b) No caso de ser sócio-proprietário da empresa, por meio da apresentação do 

contrato social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Co-

mercial.

c) No caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS comprovando o vínculo empregatício do 

profissional na empresa licitante. 

d) No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Pres-

tação de Serviços, a comprovação do vínculo do profissional de engenharia e 

arquitetura com a empresa se dará por meio da apresentação do Instrumento 

Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa 

proponente. 

e) Ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame. 

4. Os profissionais citados no subitem 2.1 deverão possuir registro no CREA ou, 

quando aplicável, no CAU, dentro do seu prazo de validade. 

5. Apresentação de atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que o 

profissional da Equipe Técnica tenha cumprido, de forma satisfatória e nos pra-

zos contratados, a realização de projetos de edificações devidamente registra-

dos no CREA ou, quando aplicável, no CAU, e acompanhados da respectiva 

CAT (Certidão de Acervo Técnico), que deverá apresentar descritivo claro do 

serviço para o qual se pretende comprovar o respectivo acervo, nas seguintes 

modalidades: 

a) Engenharia Civil: Projetos Hidrossanitários; 

b) Engenharia Civil: Projetos Estruturais; 

c) Engenharia Elétrica: Projetos de redes elétricas em Baixa Tensão; 

d) Engenharia Elétrica: Projetos de redes de voz/dados/cabeamento estrutura-
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do, comunicação e automação; 

e) Engenharia Elétrica: Projetos de redes elétricas em Média Tensão e subesta-

ções de energia; 

f) Engenharia Mecânica: Projetos Mecânicos para climatização e conforto térmi-

co 

g) Engenharia Mecânica: Projetos para instalações de equipamentos para trans-

porte vertical; 

h) Engenharia Mecânica: Projetos de prevenção contra incêndio e pânico con-

tendo rede de hidrantes e sprinklers; 

i) Arquitetura: Projetos de arquitetura com acessibilidade; 

5.1 O(s) atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) devem ser apresentados 

contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando 

as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em exe-

cução pela licitante. 

6. A comprovação da capacidade técnico-profissional da Equipe Técnica (enge-

nheiros e arquitetos) se dará por meio da apresentação dos atestados e certi-

dões mencionados no item 5, que comprovem todas as alíneas, à exceção dos 

quantitativos. 

7. Os profissionais cuja capacitação foi comprovada nos termos do item 2.1 de-

verão participar da execução do objeto contratual, admitindo-se sua substituição por profi-

ssionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente apro-

vada pela Administração. 

8. Considerando que o presente objeto abrange o serviço de apoio na fis-

calização de contratos, não poderá ser contratada a empresa (bem como 

os profissionais vinculados) que presta atividades de manutenção predial 

no âmbito do CAE, tendo em vista a possibilidade de conflito de interes-

ses. 

9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subi-

tem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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10. Declaração do licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, das 

condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

11. Declaração do licitante de que disporá para a execução do contrato de insta-

lações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado e disponível 

para cumprir o objeto da licitação.

CGL 13.13 Família(s) de fornecedores a serem aceitas na apresentação do Certificado de 

Fornecedor do Estado – CFE: 031 ou 037.

CGL 16.1 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, após formalmente convoca-

do, para assinar o contrato.

CGL 16.4 Prazo de duração do contrato: 24 meses, prorrogáveis por até 10 (dez) anos.

CGL 16.5 Locais de prestação do serviço, conforme ANEXO I - APÊNDICE E, do Termo 

de Referência. 

CGL 16.10 Gestor do contrato: Liege Nadir Pascotini Dresch ID 02605546 

Gestor do contrato suplente: George Henrique de Godoy ID 4879147

 Fiscal técnico titular: Vinicius Cardoso da Rocha ID 4870476

Fiscal técnico suplente: Vinicius Mendes de Souza ID 4872665

Fiscal administrativo titular: Flavio Carneiro da Cunha Moreira ID 3013383 

Fiscal administrativo suplente: Guilherme Clemente Kondach ID 4781937 

CGL 17.1 Será previsto Acordo do Nível de Serviço, conforme ANEXO I, APÊNDICE B do 

Termo de Referência. 

CGL 18.1 Os serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra seguirão proce-

dimentos padrão do Estado,  no que couber,  segundo Decreto Estadual  Nº 

52.215 e Resoluções Estaduais para pagamentos de serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra.

Os serviços e projetos sob demanda seguirão procedimentos padrão do Estado, no q-

ue couber, segundo Decreto Estadual Nº 55.717 e Resoluções Estaduais para 

pagamentos de serviços não continuados.

CGL 19.1 Forma de repactuação e reajustamento para serviços contínuos com dedi-

cação exclusiva de mão de obra:

a) O Montante A será repactuado:

I – quanto à remuneração, encargos sociais e demais custos relativos à norma 
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coletiva, na forma da legislação salarial e da norma coletiva da categoria, quan-

do couber;

II – quanto ao valor do vale-transporte, de acordo com os índices de majoração 

da tarifa de transporte público no(s) município(s) de prestação do serviço contra-

tado, na proporção do efetivo empregado.

b) O Montante B será reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao 

Consumidor – SNIPC, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para 

sua atualização.

c) O Montante C será atualizado toda vez que houver repactuação no Montante 

A ou reajuste do Montante B, mantendo-se os mesmos percentuais constantes 

da proposta que deu origem ao contrato, exceto se alterados por lei.

d) Para fins de adequação aos novos preços praticados no mercado, deverá ser 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado nos termos do art. 135 

da Lei Federal nº 14.133/2021, da seguinte forma:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a 

cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

II - para os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

que estejam diretamente vinculados ao vale transporte: do último reajuste apro-

vado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou nor-

mativa;

III – para o reajuste contratual do Montante B: a partir da data da apresentação 

da proposta.

e) A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem neces-

sárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a varia-

ção de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.

f) Para fins de repactuação, compete ao contratado comprovar a variação dos 

custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 

posterior aprovação do contratante.

g) Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será 

computado do último reajuste ou da última repactuação correspondente à mes-

ma parcela objeto de nova solicitação.

h) Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 
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financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

i) O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da pror-

rogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contra-

to, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorroga-

ção.

j) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha 

sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, 

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão.

k) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com da-

tas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 

envolvidas na contratação.

l) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instru-

mento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

m) O contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e conven-

ções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

n) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Plani-

lha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo 

contrato.

Forma de reajustamento para serviços não contínuos sem dedicação ex-

clusiva de mão de obra:

a) O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a con-

tar da data-base do orçamento estimado. 

a.1) Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de definição do preço 

de referência, constante no Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

a.2) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

b) O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálcu-
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lo adequada para sua atualização.

CGL 20.1 Unidade Orçamentária: 13.01

Atividade/Projeto: 3932

Natureza da Despesa 1 – NAD: 3.3.90.39 

Natureza da Despesa 2 – NAD: 3.3.90.35 

Natureza da Despesa 3 – NAD: 3.3.90.37

Recurso: 0001 

CGL 21.3 Demais obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer todo o suporte trabalhista necessário aos seus empregados, ten-

 do, preferencialmente, um escritório para atendimento dessas demandas

 na cidade de Porto Alegre/RS.

b)  A empresa CONTRATADA deverá possuir e manter disponível para a 

execução dos serviços descritos no Termo de Referência todos os 

equipamentos, aparelhos, softwares, móveis, ferramentas ou itens de 

qualquer natureza necessário para cumprir o Objeto contratado.

c) Assumir, solidariamente, responsabilidade administrativa, civil e criminal 

por todo e qualquer dano, incluindo prejuízos materiais, lesões pessoais, 

danos morais e ambientais, bem como outras decorrências adversas, resul-

tantes de inobservância, incompetência, omissão ou condutas prejudiciais 

dos funcionários no exercício de suas atividades laborais.

d) A CONTRATADA deve autorizar a Administração contratante, no momento 

da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os paga-

 mentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalha-

do- res, excetuadas as contribuições previdenciárias e do FG S, quando não

 demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o

 momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

e) Em casos de interrupção contratual de qualquer natureza e/ou ocorrendo 

mudança de fornecedor e/ou solução, todo conhecimento adquirido ou de-

senvolvido, bem como todo dado e/ou informação produzida e/ou utilizada 

para a execução dos projetos e serviços contratados deverão ser disponibi-

lizados à CONTRATANTE ou empresa por ela designada no mínimo 30 

dias antes da interrupção do serviço.

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160



f) A empresa CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Transição no prazo

 mínimo de 90 (noventa) dias corridos antes da interrupção do serviço, para

 a transferência integral e irrestrita dos conhecimentos e das competências

 necessárias e suficientes para promover a continuidade dos serviços. A to-

talidade dos dados deverão ser disponibilizados em formato que permita a

 portabilidade e a importação por soluções similares de forma automatizada.

g) Nenhum pagamento será devido à empresa CONTRATADA pela elabora-

ção ou pela execução do Plano de Transição.

h) O fato da empresa CONTRATADA ou seus parceiros não cooperarem ou 

reterem qualquer informação ou dados que venha a prejudicar, de alguma

 forma, o andamento da transição das tarefas e serviços para um novo 

presta- dor, sujeitará a CONTRATADA às penalidades contratuais e as 

previstas em lei.

i) Ademais, deverão ser respeitadas as obrigações descritas no Termo de Re-

ferência e seus Anexos, principalmente no que tange a forma de execução d

o serviço.

j) A contratada deverá atentar-se aos critérios de sustentabilidade ambiental 

dispostos na Instrução Normativa SPGG Nº 08/2020, publicada no Diário Ofi-

cial do Estado em 02 de setembro de 2020.

CGL 22.1 5%.

CGL 23.2.2 INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG Nº 02/2023, publicada no DOE do Rio 

Grande do Sul em 29 de setembro de 2023 

(https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=908247).
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

Vide documentos anexos: “Termo de Referência e anexos” (fls. 3698-3796) disponível em 

www.compras.rs.gov.br.
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